
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.782.191 - SP (2018/0313901-4)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : EDUARDO ODILON FRANCESCHI 
ADVOGADOS : RAFAEL SERRA OLIVEIRA  - SP285792 
   FELIPE LONGOBARDI CAMPANA  - SP373954 
INTERES.  : LABIB FAOUR AUAD 
ADVOGADOS : ALBERTO ZACHARIAS TORON  - SP065371 
   LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER  - SP235045 
   MARINA HELENA DE AGUIAR GOMES  - SP359250 
INTERES.  : OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR 
ADVOGADO : GUILHERME OCTÁVIO BATOCHIO  - SP123000 
INTERES.  : DALTO COSTA 
ADVOGADOS : ANDRE GUSTAVO SALES DAMIANI  - SP154782 
   EDIVANIO GONÇALVES DA COSTA  - SP334803 
INTERES.  : HEITOR BOVER NETO 
ADVOGADOS : MATHEUS SILVEIRA PUPO  - SP258240 
   ANDRE GUSTAVO SALES DAMIANI  - SP154782 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
NULIDADE DA DECISÃO QUE REJEITOU A DENÚNCIA. 
ANÁLISE ACERCA DA PRESENÇA DE JUSTA CAUSA. 
INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 709 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF. RETRATAÇÃO DO 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Reconhecida a nulidade da decisão pelo Tribunal de 
origem, mostra-se inconveniente eventual análise acerca da presença ou 
não de justa causa para o exercício da ação penal. Isso porque, se nula a 
decisão de rejeição, caberia ao Tribunal a quo determinar ao juízo de 
primeiro grau a prolação de nova decisão, não sendo admissível o 
recebimento da peça acusatória, sob pena de supressão de instância

2. O disposto na Súmula n. 709 da Suprema Corte, 
inclusive, ressalva a hipótese de nulidade da decisão de primeiro grau: 
"Salvo quando nula a decisão de primeiro grau, o acórdão que provê o 
recurso contra a rejeição da denúncia vale, desde logo, pelo recebimento 
dela."

3. O entendimento do Tribunal de origem destoa da 
jurisprudência desta Corte que é firme no sentido de que "ao Juiz é lícito 
reconsiderar o recebimento da denúncia, quer por permissão legal, quer 
por uma questão de coerência com os anseios do legislador, 
impulsionadores da reforma do Código Adjetivo Penal, tendentes a um 
processo célere e fecundo. Inteligência do art. 396-A do Código de 
Processo Penal" (AgRg no AREsp 82.199/AL, Rel. Ministra LAURITA 
VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 3/2/2014).
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4. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Ribeiro Dantas votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 
 

  

Brasília, 30 de maio de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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